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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislatívo "Antenor Elias"

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA

Projeto de Lei n° 000656/2013.

"VERSA SOBRE A DENOMINAÇÃO
DE LOGRADOUROS PÚBLICOS DO
DISTRITO DE SÃO RAFAEL,
MUNICÍPIO DE LINHARES-ES, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

Importante destacar que:

Projeto de Lei de autoria do Vereador José Niison
Correia, visando como dispõe sua Ementa, ''VERSA
SOBRE A DENOMINAÇÃO DE LOGRADOUROS
PÚBLICOS DO DISTRITO DE SÃO RAFAEL,
MUNICÍPIO DE LINHARES-ES, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

Importante também destacar que:

A competência Da Câmara Municipal tem respaldo no
artigo 15, inciso XIII, da Lei Orgânica Municipal, e que
a  denominação visa atender aos anseios da
comunidade de São Rafael, uma vez que as ruas e a
avenida daquele Distrito não consta nos registros como
Logradouros Oficiais no Município de Linhares.

Estabelece o artigo 181, inciso VIII do Regimento
Interno da Casa, que as deliberações do Pienário serão
tomadas por MAIORIA ABSOLUTA DE VOTOS, s
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quanto à votação deverá ser atendido o processo
NOMINAL de votação, conforme disposto no inciso II,
do artigo 191 do Regimento Interno desta Casa de Leis.
Assim, a COMiSSÃO DE CONSTiTUiÇÃO E JUSTiÇA
da Câmara Municipai de Linhares, reunida com todos
seus membros, após anáiise e apreciação do Projeto
em destaque, é de PARECER FAVORÁVEL à sua
APROVAÇÃO, tudo de conformidade com o parecer da
PROCURADORiA desta Ediiidade.

É  o Parecer, saivo meihor Juízo de Vossas
Exceiências.

Pienário "Joaquim Calmon", aos treze dias do mês de
maio do ano de dois mil e treze.

M RCELO PE SOTi

IRA

Presidente

PEREiRA DE ALMEiDA

Reiator

CN
rt
S

"Sb

Oh

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP: 29900-060 -Tel.: (27) 3372-6500 - Fax; 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ: 01.975.290/0001-51



Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislatívo ''Antenor Elias"

PARECER DA PROCURADORIA

Projeto de Lei 000656/2013.

''VERSA SOBRE A DENOMINAÇÃO
DE LOGRADOUROS PÚBLICOS DO
DISTRITO DE SÃO RAFAEL, MUNICÍPIO
DE LINHARES-ES, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

Importante destacar que:

Projeto de Lei de autoria do Vereador José Nilson
Correia, visando como dispõe sua Ementa, "VERSA SOBRE
A DENOMINAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS DO
DISTRITO DE SÃO RAFAEL, MUNICÍPIO DE
LINHARES-ES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

Importante também destacar que:

A competência Da Câmara Municipal tem respaldo no
artigo 15, mdso XIII, da Lei Orgânica Municipal, e que a
denominação visa atender aos anseios da comunidade de
São Rafael, uma vez que as ruas e a avenida daquele
Distrito não consta nos registros como Logradouros Oficiais
no Município de Linhares.

Estabelece o artigo 181, inciso VIII do Regi
Interno da Casa, que as deliberações do Plenário
tomadas por MAIORIA ABSOLUTA DE VOTOS, quanto à
votação deverá ser atendido o processo N
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votação, conforme disposto no inciso II, do artigo 191 do
Regimento Interno desta Casa de Leis.

Assim, a PROCURADORIA da Câmara Municipai de
Linhares, reunida com todos seus membros, após anáiise e
apreciação do Projeto em destaque, é de PARECER
FAVORÁVEL à sua APROVAÇÃO, por ser
CONSTITUCIONAL.

É o Parecer, saivo meihor Juízo de Vossas Exceiências.

Pienário ''Joaquim Caimon", aos treze dias do mês de
maio do ano de dois mii e treze.

ELAINE DE CÁSSIA CARI
Procurador:
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JARBAS F. G. GA

Procurador
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Ilm° Sr. Presidente da Câmera Municipal de Linhares - Estadó do Espírito Santo. _

Nós, abaixo assinados, moradores da Sede do Distrito de São Rlâfael, Município de Linhares-
ES, requeremos a regularização dos nomes das Ruas e Avenidas dá localidade de São Rafael,
Sede do Distrito de mesmo nome, inclusive com a numeração das casak
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Ilm Sr. Presidente da Câmera Municipal de Linhares — Estado do Espírito Santo.

Nós, abaixo-assinados, moradores da Sede do Distrito de São Rafael, Município de Linhares-
ES, requeremos a regularização dos nomes das Ruas e Avenidas da localidade de São Rafael,
Sede do Distrito de mesmo nome, inclusive com a numeração das casas.
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PROJETO DE LEI
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''VERSA SOBRE A DENOMINAÇÃO

DE LOGRADOUROS PÚBLICOS DO

DISTRITO DE SÃO RAFAEL,
MUNICÍPIO DE LINHARES-ES E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Art. 1° - Ficam denominadas as Ruas e Avenidas do Distrito

de São Rafael, Município de Linhares-ES, de acordo com a descrição

abaixo;

RUA JOÃO COUTINHO, com as seguintes coordenadas:
início UTM E: 347898 e N: 7857739,063 e término no ponto de
coordenadas UTM E: 347931,170 e N: 7857801,214;

AVENIDA JOSÉ TESCH SOBRINHO, com as seguintes
coordenadas: início UTM E: 347796,439 e N: 785789,488 e término
no ponto de coordenadas UTM E: 348394,031 e N: 78574448,023;

RUA SANTO SUAVE, com as seguintes coordenadas: início

UTM E: 348079,539 e N: 7857809,753 e término no ponto de

coordenadas UTM E: 347995,736 e N: 7857647,700;

RUA LENON SIMON, com as seguintes coordenadas: início
UTM E: 347995,736 e N: 7857647,700 e término no ponto de
coordenadas UTM E: 348150,974 e N: 7857549,003;
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislatívo "Antenor Elias"

RUA VITORIO BULDRINI, com as seguintes coor(denada:
início UTM E: 348079,206 e N: 7857686,656 e término no ponto óe
coor(dena(Jas UTM E: 348040,259 e N: 7857610,810;

RUA PROFESSORA MARIA HELENA DUQUE, com as

seguintes coor(dena(das: com início UTM E: 348195,774 e N:
7857628,941 e término no ponto de coordenadas UTM E:
348079,206 e N: 7857686,656;

RUA PAULO MAURÍCIO BADIANI, com as seguintes
coordenadas: com início UTM E: 348165,362 e N: 7857628,941 e
término no ponto de coordenadas UTM E: 348104,903 e N:
7857633,864;

RUA SANTA LUZIA, com as seguintes coordenadas: com
início UTM E: 348207,370 e N: 7857793,526 e término no ponto de
coordenadas UTM E: 348193,026 e N: 7857589,941;

RUA ERNESTO TESCH, com as seguintes coordenadas: com
início UTM E: 348267,483 e N: 7857779,279 e término no ponto de
coordenadas UTM E: 348041,302 e N: 7857816,185;

RUA CRISTOVON RIBETTI, com as seguintes coordenadas:
com início UTM E: 348262,610 e N: 7857544,513 e término no
ponto de coordenadas UTM E: 348297,515 e N: 7857594,909;

RUA ANTÔNIO ENDRIGER, com as seguintes coordenadas:
com início UTM E: 347806,015 e N: 7857817,440 e término no
ponto de coordenadas UTM E: 347796,439 e N: 7857789,488;

RUA VICENTE CALIMAN, com as seguintes coordenadas:
com início UTM E: 348360,870 e N: 7857597,846 e término no
ponto de coordenadas UTM E: 348300,842 e N: 7857516,442;
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislatívo "Antenor Elias"

RUA ROBERTO FOEGER, com as seguintes coordenadas:

com início UTM E: 348332,489 e N: 7857493,207 e término no
ponto de coordenadas UTM E: 348391,824 e N: 7857579,133;

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Plenário ""Joaquim Calmon", aos sete dias do mês de maio do
ano de 2013.

JOSf iMlL^N CORREIA
VEREADOR
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Câmara Municipal de Linhares
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JUSTIFICATIVA
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Encaminho à superior consideração desta Câmara Municipal, o
incluso projeto de lei que 'Versa sobre a denominação de
iogradouros púbiicos do distrito de São Rafaei, município de
Linhares-ES''.

Deve-se destacar que tal Projeto de Lei visa atender aos anseios da
comunidade de São Rafaei, uma vez que as ruas e a avenida
daquele distrito não consta nos Registros como Logradouros Oficiais
no município de Linhares.

Assim sendo, atendendo aos anseios das pessoas que residem
naquele distrito, encaminho o presente projeto para apreciação
nesta Douta Casa de Leis.

JO$E NILSON CORREIA

VEREADOR
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